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 Despacho n.º 8803/2017
1 — Nos termos e ao abrigo da alínea f) do n.º 4 do artigo 20.º da 

Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na sua atual redação, determino, a 
seu pedido, a cessação da comissão de serviço, no cargo de vogal da 
Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., do mestre José Carlos 
de Jesus Pedro.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de outubro 
de 2017.

28 de setembro de 2017. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos 
Fernandes.

310819035 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale 
do Tejo, I. P.

Declaração de Retificação n.º 686/2017
Ao abrigo do disposto no artigo 5.º da Lei n.º 74/98, de 11 de no-

vembro, alterada e republicada pela Lei n.º 43/2014, de 11 de julho, por 
remissão do n.º 1 do artigo 12.º do Despacho Normativo n.º 15/2016, de 
21 de dezembro, declara -se que a Deliberação (extrato) n.º 787/2017, 
de 17 de julho, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 162, 
de 23 de agosto de 2017, saiu com inexatidão, pelo que se procede à 
respetiva retificação.

Assim, no ponto 1, onde se lê:
«Para exercer funções de Direção, o Enfermeiro João Alexandre 

de Almeida Antunes Meira, do CRI Lisboa Ocidental, com efeitos a 
partir de 1 de março de 2017;»

deve ler -se:
«Para exercer funções de Direção, o Enfermeiro Carlos Manuel 

Pires Barata Gil, do CRI Lisboa Ocidental, com efeitos a partir de 1 
de março de 2017.»
4 de setembro de 2017. — O Vogal do Conselho Diretivo da Ad-

ministração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Nuno 
Ribeiro de Matos Venade.

310808302 

 Direção-Geral da Saúde

Aviso n.º 11928/2017

Procedimento concursal comum para recrutamento de trabalhador 
com vínculo de emprego público, para ocupação de um posto 
de trabalho do mapa de pessoal da Direção -Geral da Saúde, 
da carreira e categoria de Técnico Superior (área Jurídica), na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado.
1 — Nos termos do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas (aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho), conjugados com 
o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro (alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril), encontra -se aberto o 
procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho 
na carreira e categoria de Técnico Superior — área Jurídica para o mapa de 
pessoal desta Direção -Geral, por contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da 
publicação do presente procedimento no Diário da República.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, foi consultada a Direção -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas — INA na qualidade de Entidade 
Centralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento, que 
informou não ter, ainda, decorrido qualquer procedimento concursal para 
constituição de reservas de recrutamento, tendo declarado a inexistência, 
de trabalhadores em situação de requalificação com o perfil adequado 
ao posto de trabalho a preencher.

3 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas), Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de ja-
neiro (alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril) e o Código do 
Procedimento Administrativo (Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro).

4 — Número de postos de trabalho a ocupar — 1 (um).
5 — Caracterização do posto de trabalho: carreira e categoria de 

Técnico Superior — área de apoio Jurídico
5.1 — Atividade a exercer: funções de apoio técnico especializado no 

apoio jurídico nas áreas do Direito da Saúde e da Legística.

6 — Local de Trabalho — O local de trabalho situa -se nas instalações 
da Direção -Geral da Saúde, na Alameda D. Afonso Henriques, 45, em 
Lisboa.

7 — Modalidade de relação jurídica de emprego a constituir — Con-
trato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado.

8 — Âmbito de recrutamento — Nos termos do disposto no n.º 3 do 
artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, o recruta-
mento faz  -se entre trabalhadores com vínculo de emprego público.

9 — Requisitos de admissão: são requisitos cumulativos de admissão:
9.1 — Os previstos no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções;
9.2 — Posse de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 

indeterminado regido pela Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho);

9.3 — Nível habilitacional exigido: Licenciatura ou Mestrado em 
Direito.

Não é admitida a possibilidade de substituição do nível habilitacional 
por formação adequada ou experiência profissional.

9.4 — Critério preferencial: conhecimentos de Legística e de Direito 
da Saúde.

10 — Posição remuneratória: corresponde à posição e ao nível remu-
neratórios detidos no lugar de origem, nos termos da Lei do Orçamento 
de Estado, até ao limite da posição remuneratória 6, e do nível 31 da 
carreira de técnico superior da Tabela Remuneratória Única.

11 — Formalização das Candidaturas:
11.1 — Prazo para apresentação de candidaturas — 10 dias úteis, 

contados da data de publicação do aviso no Diário da República.
11.2 — As candidaturas são obrigatoriamente apresentadas em 

suporte papel e formalizadas através do preenchimento do formulário 
de candidatura ao procedimento concursal, aprovado pelo Despacho 
n.º 11321/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 
08/05/2009, e também disponível na secção de expediente da Divisão 
de Apoio à Gestão da Direção -Geral da Saúde e na página eletrónica 
www.dgs.pt, e entregue até ao termo do prazo:

a) Diretamente nas instalações da Direção -Geral da Saúde, durante 
o período de atendimento ao público, das 9h às 13h e das 14h às 17h, 
ou

b) Por correio registado, com aviso de receção, para:
Direção -Geral da Saúde
Procedimento concursal — Carreira de Técnico Superior (área Ju-

rídica)
Alameda D. Afonso Henriques, 45, 1049 -005 Lisboa.

11.3 — Não serão consideradas candidaturas enviadas por correio 
eletrónico.

11.4 — As candidaturas deverão ser acompanhadas da seguinte 
documentação:

a) Um exemplar do Curriculum Vitae atual, datado e assinado, com 
a indicação dos números do cartão do cidadão e de identificação fiscal;

b) Fotocópia simples e legível do certificado de habilitações aca-
démicas;

c) Fotocópia simples e legível dos certificados de formação profis-
sional, relacionadas com a caracterização do posto de trabalho a ocupar;

d) Declaração, emitida e autenticada pelo órgão ou serviço de origem 
(data reportada ao prazo estabelecido para apresentação das candidatu-
ras), da qual conste: a modalidade do vínculo de emprego público de que 
é titular, identificação da carreira e da categoria de que o candidato seja 
titular e a respetiva antiguidade; descrição das funções exercidas pelo 
candidato; menção quantitativa e qualitativa da avaliação do desempenho 
dos últimos três anos, posição e nível remuneratório, com indicação da 
data de produção de efeitos e o correspondente montante pecuniário.

12 — As falsas declarações prestadas pelo candidato serão punidas 
nos termos da lei.

13 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação descrita no currículo, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

14 — Nos termos do n.º 5 do artigo 36.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas e do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, são adotados 
como métodos de seleção, com caráter eliminatório:

14.1 — Avaliação Curricular (AC), destinada a analisar a qualificação 
dos candidatos, sendo ponderados a habilitação académica, a formação 
profissional relacionada com as exigências e as competências necessá-
rias ao exercício da função, a experiência profissional na execução de 
atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade das 
mesmas e a avaliação do desempenho:

a) A Avaliação Curricular (AC), terá uma ponderação de 70 % de 
acordo com o disposto no artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, e terá caráter eliminatório.


